
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 120/2018
 b) Licitação Nrº :            12/2018
 c) Modalidade :            Tomada de Preços:
 d) Data Homologação : 01/04/2019
 e) Objeto Homologado : Contratação de empresa especializada em cons-
trução civil para Reforma e Ampliação da Escola Municipal Luiz Deliberador, compreendendo o fornecimen-
to de Materiais, Equipamentos, Ferramentais e Mão de Obra, conforme pedido, Planilha Orçamentária da 
obra, Memoriais Descritivos, Cronograma Físico-Financeiro, Cópia da ART nº 20184283233 e projetos.
 12.361.0006.1.129. - Reforma e Ampliação da Escola Luiz Deliberador
 12.361.0006.1.129. - Reforma e Ampliação da Escola Luiz Deliberador
 12.361.0006.1.129. - Reforma e Ampliação da Escola Luiz Deliberador
 12.361.0006.1.129. - Reforma e Ampliação da Escola Luiz Deliberador
 12.361.0006.1.129. - Reforma e Ampliação da Escola Luiz Deliberador
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: L. A. PEDRO CONSTRUCOES
 CNPJ/CPF: 26.546.835/0001-35

 Valor Total Homologado - R$ 475.774,78
 SERTANÓPOLIS, 01 de abril de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 2/2019
 b) Licitação Nrº :            6/2019
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 01/04/2019
 e) Objeto Homologado : Contratação de empresa especializada em Arbi-
tragem de diversas modalidades esportivas que atenderá a demanda do Departamento de Desporto e 
Lazer do Município de Sertanópolis
27.812.0015.2.097. - Manutenção do desporto comunitario
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: EDSON LUIZ MORENO 95443045920
 CNPJ/CPF: 23.757.687/0001-00

 Valor Total Homologado - R$ 39.850,00
 SERTANÓPOLIS, 01 de abril de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 18/2019
 O Prefeito Municipal Aleocídio Balzanelo através de sua Pregoeira Municipal Márcia 
Adriana Reis Silva e sua equipe de apoio no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
13/2019, de 01/02/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
17 de abril de 2019, às 09:00 horas no endereço, DR. VACYR GONÇALVES PEREIRA, 342, SERTA-
NÓPOLIS-PR, a reunião de recebimento das propostas, conforme especificado no Edital de Licitação 
nº 18/2019 na modalidade Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preço. Participação exclusiva 
para MEI/ME/EPP.
 Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado.
 Objeto da Licitação:
 Registrar preço para futura aquisição de tintas e demais materiais de pintura destinados 
à manutenção das praças, logradouros públicos e prédios da municipalidade.
 SERTANÓPOLIS, 01 de abril de 2019

ALEOCIDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

MÁRCIA ADRIANA REIS SILVA
Pregoeira Municipal

jornal da cidade • edição 1856 • 02 de Abril de 2019.

PARECER: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL APRESENTADA PELAS EMPRESAS ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA E PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA – PREGÃO PRESENCIAL 

04/2019 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O ATENDIMENTO E A DEMANDA DO HOSPITAL 
SÃO LUCAS E DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE 

TRATAMENTE DIFERENCIADO A MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICRO-
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. CF, ART. 170, IX E 179. LC 123/2006 E 147/2014

 1. DOS FATOS
 Trata-se de impugnação ao Edital interposta pelas empresas ALTERMED MATERIAL MÉDI-
CO HOSPITALAR LTDA e PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA na qual questionam a exclusividade de par-
ticipação exclusiva para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais.
Em linhas gerais, ambas licitantes argumentam que a concessão de exclusividade prevista na Lei Comple-
mentar não seria economicamente vantajosa para a Administração.
 O pedido de retificação não procede.
 2. DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INVIDIVUAL, MICRO-
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
 As vantagens concedidas ao microempreendedor individual, microempresa e empresas de 
pequeno porte até o dia 07 de agosto de 2014, eram mera opção, ou seja, ato discricionário da Administra-
ção. No entanto, a partir de tal data, foi sancionada a Lei Complementar 147/2014, que alterou a Lei Geral 
da Micro e Pequena Empresa (LC  123/2006).
Assim, visando fomentar o crescimento das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a LC 147/2014 
veio para tornar obrigatório esse tratamento diferenciado.
 Observa-se que o tratamento diferenciado tem respaldo na própria Constituição Federal que 
impõe a adoção de medidas jurídicas destinadas a proteger e incentivar a atuação de pequenas empresas 
de modo a promover a isonomia (CF, art. 170, IX e 179).
 Verifica-se que o tratamento diferenciado em favor da ME e EPP tem por finalidade permitir 
que empresas destituídas de grande porte sagrem-se vencedoras nas licitações e possam concorrer de 
forma equânime com as outras empresas. 
 Desta feita, ao prever no Edital referida exclusividade ao microempreendedor individual, 
microempresa e empresa de pequeno porte, ainda que em primeira sessão, já que se a mesma restar 
deserta, abrirá outro chamamento (publicação de nova data) permitindo, daí sim a participação de todas as 
empresas, esta Autarquia, nada mais fez que cumprir a Lei Complementar 147/2014 em vigor, assim como 
a Constituição Federal.
Também não merece guarida o requerimento de que seja ampliada a participação das demais empresas, 
caso não se apresentem no mínimo 3 (três) microempresas, empresas de pequeno porte e microempre-
endedores individuais.
 Isto porque o artigo 49, inciso II da Lei Complementar 123/2006 (alterado pela Lei Comple-
mentar 147/2014) não trata da hipótese de comparecimento de ao menos 3 (três) licitantes na sessão, mas 
cuida da hipótese de não haver ao menos 3 (três) fornecedores enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porto sediados no local ou regionalmente capazes de cumprir as exigências estabe-
lecidas no instrumento convocatório.
 No caso em questão, quanto a alegada ausência de economicidade que a falta de ampla 
concorrência deixaria de proporcionar, há informativo oriundo do Departamento de Compras no qual se 
indica “que o pregão presencial foi aberto pelo menor preço, sendo que a cotação contou com pesquisa no 
Banco de Preço da Saúde(BPS), da tabela CMED e fornecedores. Ressalte-se que o Banco de Preços da 
Saúde indica os valores pelos quais os municípios adquiriram os itens de medicamento já com a proposta 
mais vantajosa”.
 Desta forma, não procede a alegação de que inexistiria vantagem econômica em prol da 
Administração conquanto a composição dos preços em questão já prevê os menores valores cotados.
 3. DA CONCLUSÃO
 Em virtude do exposto, a conclusão é pela improcedência das alegações veiculadas.
 É o parecer, salvo melhor juízo.
 Sertanópolis, 29 de março de 2019.

Henrique Zanoni
Matrícula 100.332
OAB/PR 46.883

 Acolho as razões apontadas no parecer e INDEFIRO O PEDIDO de alteração do Edital dedu-
zidos por ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA e PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA. 
 Sertanópolis, 29/03/2019.

ILTO DE SOUZA
Diretor Superintendente do SERMUSA

 ATA Nº 11/2019
 TOMADA DE PREÇO Nº 001/2019

 Aquisição de veículo 0 km tipo furgão transformado em ambulância para simples remoção, 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
 Conforme Ata de Resultado de Licitação deserta de 29/03/2019
  TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2019
 MODALIDADE: Tomada de Preços, sob regime de empreitada global. OBJETO: Obra de 
Recape Asfáltico das ruas Brasílio de Araújo; Pref. Humberto Pavanelli, Erasto Gaertner e Presidente 
Roosevelt, localizadas no Residencial Brasil Senedese e Residencial Edgar Bezerra Valente. ENTRE-
GA DOS ENVELOPES: Até 08h15m do dia 22/04/2019. ABERTURA: Às 08h30m do dia 22/04/2019. 
LOCAL: Divisão de Licitação - Prefeitura do Município - Rua Joaquim Ladeia, 150 - Centro. DISPO-
NIBILIDADE DO EDITAL E ANEXOS: www.pmbvista.pr.gov.br – link Editais/Licitações ou Divisão de 
Licitações e Compras, Rua Joaquim Ladeia, 150 - Centro
 INFORMAÇÕES: Divisão de Licitação - (43) 3242-8110 - licitacao@pmbvista.pr.gov.br. 
Bela Vista do Paraíso, 01 de abril de 2019. Leonardo A. Savariego Conceição. Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
 Conforme Ata de Resultado de Licitação deserta de 29/03/2019
  TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2019
 MODALIDADE: Tomada de Preços, sob regime de empreitada global. OBJETO: Obra 
de Recape Asfáltico da Av. Juscelino Kubistchek e Rua Jaime Woitas, localizadas no Residencial 
Brasil Senedese e Residencial Edgar Bezerra Valente ENTREGA DOS ENVELOPES: Até 10h do dia 
22/04/2019. ABERTURA: Às 10h15m do dia 22/04/2019. LOCAL: Divisão de Licitação - Prefeitura do 
Município - Rua Joaquim Ladeia, 150 - Centro. DISPONIBILIDADE DO EDITAL E ANEXOS: www.
pmbvista.pr.gov.br – link Editais/Licitações ou Divisão de Licitações e Compras, Rua Joaquim Ladeia, 
150 – Centro. INFORMAÇÕES: Divisão de Licitação - (43) 3242-8110 - licitacao@pmbvista.pr.gov.br. 
Bela Vista do Paraíso, 01 de abril de 2019. Leonardo A. Savariego Conceição/Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 008/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 004/2019.
 Contrato n°: 019/2019
 ID: 1293
 Objeto: Contratação de Instituição Integradora de Estágios Supervisionados para opera-
cionalização de programas de estágio no Município.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES - ESTÁGIOS CIN
 Valor Contratual: R$ 243.739,68 (duzentos e quarenta e três mil setecentos e trinta e nove 
reais e sessenta e oito centavos).
 Valor Anual da Bolsa Auxilio 224.038,92
 Valor Anual da Taxa de Administração 1700,76
 Valor Anual do Vale Transporte 18.000,00
 Valor Anual da Bolsa Auxilio + Taxa de Administração + Auxilio Transporte todos os ní-
veis) 243.739,68
 Início do Contrato: 01/04/2019
 Término do Contrato: 01/04/2020
 Vigência: 12 (doze) meses.
 Bela Vista do Paraíso – PR, 01 de abril de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

ano/modelo 2019, de acordo com a resolução SESA nº 536/2018 para atender a 
demanda do Serviço Municipal de Saúde- SERMUSA.
 Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e de-
zenove, às 09h00min na sala do Departamento de Compras, sito à Rua Senador Souza Naves, nº 487, 
Estado do Paraná, a Comissão de Licitação do Serviço Municipal de Saúde - Sermusa sob a presidência 
do Pedro Antônio Rafaeli Cherri, Portaria nº 06 de 23 de janeiro de 2.019, designados pelo Diretor Superin-
tendente do Serviço Municipal de Saúde, Sr. Ilto de Souza, foram convocados para dar abertura a Tomada 
de Preços nº 001/2019 referente à Aquisição de veículo 0 km tipo furgão transformado em ambulância 
para simples remoção, ano/modelo 2019, de acordo com a resolução SESA nº 536/2018 para atender a 
demanda do Serviço Municipal de Saúde- SERMUSA. Foram representadas as empresas MKCCR CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP (CNPJ nº 27.228.531/0001-92), por meio do Sr. Altair Siqueira 
Filho, inscrito no CPF/MF sob o número 878.398.739-87, portador do RG número 6.293.542-1 SESP/PR, a 
empresa J.C.B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS- EIRELI- EPP (CNPJ nº 16.850.663/0001-35), por meio 
do Sr. Joel Cesar Brasil Garcia, inscrito no CPF/MF sob o número 110.680.408-23 e portador do RG nú-
mero 4.115.908-1 SESP/PR. A empresa WP DOS SANTOS- MERCANTIL DE VEÍCULOS EIRELI, (CNPJ 
nº 32.523.576/0001-20) enviou a documentação necessária por correio. As empresas J.C.B. MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS- EIRELI- EPP, WP DOS SANTOS- MERCANTIL DE VEÍCULOS EIRELI e MKCCR 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP apresentaram Termo de Renúncia de Recurso na fase 
de habilitação da Tomada de Preço nº 01/2019. Foi feita pesquisa junto ao site do TCE/PR, oportunidade 
na qual não constaram quaisquer óbices para a participação das empresas no certame. Na sequência, 
foram abertos os envelopes de proposta de preço, e, em razão de se tratar de verba de Incentivo Finan-
ceiro de Investimento do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saude – APSUS os mesmos 
foram assinados apenas pelos membros da Comissão de Licitação. A empresa MKCCR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA EPP apresentou proposta no valor de R$ 144.500,00 (Cento e quarenta e 
quatro mil e quinhentos reais). A empresa WP MERCANTIL DE VEÍCULOS apresentou proposta no valor 
de R$ 144.700,00 (cento e quarenta e quatro mil e setecentos reais) A empresa J.C.B. MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS- EIRELI apresentou proposta no valor de R$ 136.900,00 (Cento e trinta e seis mil e nove-
centos reais). Foram aplicados os benefícios previstos em lei para as Microempresas e EPPs, neste caso, a 
empresa MKCCR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP. Todavia, não houve interesse por parte 
desta em ofertar outro valor. Diante disto, constatou-se que a proposta mais vantajosa foi da empresa J.C.B. 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS- EIRELI. Conferidas as propostas, e considerando que as mesmas estão 
abaixo do menor valor cotado, estas e demais documentos que permeiam o processo serão encaminhados 
ao Departamento Jurídico para apreciação e posterior Parecer Jurídico acerca da homologação do certame.

PEDRO ANTONIO RAFAELI CHERRI
Presidente da Comissão de Licitação do
Serviço Municipal de Saúde – Sermusa.

JAMILY KARLY DA SILVA GALINDO
Vice Presidente

LUCILENE DE FÁTIMA MORILHA DA SILVA
Membro

LINDINALVA DE ANDRADE MOURA
Membro 

J.C.B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS- EIRELI
CNPJ 16.850.663/0001-35

MKCCR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP 
CNPJ 27.228.531/0001-92

EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 040/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: A S DOS SANTOS – PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS BANHEIROS DA ESCOLA MUNICIPAL SANTO TOMAS DE 
AQUINO, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMEN-
TAIS E MÃO DE OBRA.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 01 DE ABRIL DE 2019.
 TÉRMINO: 01 DE ABRIL DE 2020.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 128/2018, TOMADA DE PREÇO Nº 17/2018 
ID Nº 83388.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE ABRIL DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$74.999,21 (SETENTA E QUATRO MIL, NOVE-
CENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 041/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: BIG BALL SPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS PARA PREMIAÇÃO EM CAMPEONA-
TOS ESPORTIVOS.

nentes ou partícipes; 
 III. Exigir somente o que for previsto no contrato. Qualquer alteração de condição contra-
tual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes; 
 IV. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua 
alçada, encaminhando problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 
 V. Notificar a contratada, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação.  
 Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as ocorrências no 
diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e encaminhando as que fugirem 
a sua competência; 
 VI. Verificar se o cronograma físico-financeiro das obras e serviços ou a aquisição de 
materiais e equipamentos se desenvolvem de acordo com a respectiva Ordem de Serviço, Nota de 
Empenho e com o estabelecido no Instrumento firmado; 
 VII. Verificar articulação entre as etapas, de modo que os objetivos sejam atingidos; 
 VIII. Certificar a execução de etapa de obras ou serviços e o recebimento de aquisições 
e equipamentos, mediante emissão de Atestado de Execução e de termo circunstanciado; 
 IX. Atestar a conclusão das etapas ajustadas; 
 X. Receber obras e serviços, no caso de contrato, podendo, caso necessário, solicitar o 
acompanhamento do setor responsável; 
 XI. Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto 
contratado. A ação do fiscal, nesses casos, observará o que reza o contrato e o ato licitatório, principal-
mente em relação ao prazo ali previsto; 
 XII. Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, ao setor financeiro, obser-
vado se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente 
prestado no período. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamen-
te a atestação/medição; 
 XIII. Dar ciências à área demandante de: 
 a) Ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao contratado, convenente 
ou partícipe; 
 b) Alterações necessárias ao projeto e suas consequências no custo previsto. 
 XIV. Procurar auxílio em caso de dúvidas técnicas ou jurídicas; 
 XV. Deverá, ainda, o final de contrato, de convênio ou termo de cooperação comunicar 
ao Controle Interno e ao Departamento Solicitante, as irregularidades que não tenham sido sanadas 
tempestivamente ou a contento; 
  Art. 3° - O fiscal será responsável, ainda, por:  
 I. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e 
encaminhar a solicitação de prorrogação;  
 II. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 
informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou 
em relação a terceiros. 
 Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 Sertanópolis, 01 de Abril de 2019.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA
Diretor Superintendente

 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 01 DE ABRIL DE 2019.
 TÉRMINO: 01 DE ABRIL DE 2020.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 1542018/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
04/2019 ID Nº 83389.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE ABRIL DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$4.590,00 (QUATRO MIL, QUINHENTOS E NO-
VENTA REAIS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 042/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: JOÃO HENRIQUE DE SOUZA CALÇADOS - EPP.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS PARA PREMIAÇÃO EM CAMPEO-
NATOS ESPORTIVOS.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 01 DE ABRIL DE 2019.
 TÉRMINO: 01 DE ABRIL DE 2020.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 1542018/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
04/2019 ID Nº 83390.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE ABRIL DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$3.575,00 (TRÊS MIL, QUINHENTOS E SETEN-
TA E CINCO REAIS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

Messi lidera ranking de mais bem pagos,
Coutinho é oitavo, e Oscar e Hulk são Top 20

 A revista France Foo-
tball publicou em sua edição 
semanal o ranking dos joga-
dores de futebol mais bem 
pagos do mundo por ano. O 
argentino Messi lidera a lista, 
com ganhos de € 130 milhões 
(cerca de R$ 561 milhões), 
entre salário, bônus e outras 
receitas, como de publicida-
de. O craque do Barcelona 
manteve o topo depois de su-
perar no ano passado o por-
tuguês Cristiano Ronaldo, da 
Juventus, de novo segundo 
lugar, com a soma de € 113 
milhões (R$ 487,7 milhões). 
O brasileiro Neymar, do Pa-
ris Saint-Germain, completa 
o pódio com € 91,5 milhões 
(R$ 394,9 milhões).
 O camisa 10 da Se-
leção não é o único do Brasil 
entre os primeiros. O meia 
Philippe Coutinho aparece 
em oitavo lugar, com € 30 mi-
lhões (R$ 129,5 milhões).

 Outros dois brasi-
leiros que não vêm sendo 
mais convocados e jogam na 
China aparecem entre os 20 
primeiros colocados. O meia 
Oscar, ex-São Paulo, Inter 
e Chelsea, atualmente no 
Shanghai SIPG, é o 15º, com 
€ 24,3 milhões (R$ 104,9 mi-
lhões). Seu companheiro de 
time, o atacante Hulk, ex-Vi-
tória, Porto e Zenit, ganha 
€ 23,4 milhões (R$ 101 mi-
lhões). Está em 18º, à frente 
do volante francês Pogba, do 
Manchester United, e do za-
gueiro espanhol Sérgio Ra-
mos, do Real Madrid.
Lista dos mais bem pagos 
por ano da revista France 

Football:
1º - Messi (ARG) - Barcelo-
na - € 130 milhões (R$ 561 
milhões)
2º - Cristiano Ronaldo 
(POR) - Juventus - € 113 mi-
lhões (R$ 487,7 milhões)

3º - Neymar (BRA) - Paris 
Saint-Germain - € 91,5 mi-
lhões (R$ 394,9 milhões)
4º - Griezmann (FRA) - Atlé-
tico de Madrid - € 44 milhões 
(R$ 189,9 milhões)
5º - Bale (GAL) - Real Madrid 
- € 40,2 milhões (R$ 173,5 
milhões)
6º - Iniesta (ESP) - Vissel 
Kobe - € 33 milhões (R$ 
142,4 milhões)
7º - Alexis Sánchez (CHI) - 
Manchester United - € 30,7 
milhões (R$ 132,5 milhões)
8º - Philippe Coutinho 
(BRA) - Barcelona - € 30 mi-
lhões (R$ 129,5 milhões)
9º - Lavezzi (ARG) - Hebei 
Fortune - € 28,3 milhões (R$ 
122,1 milhões)
10º - Suárez (URU) - Barce-
lona - € 28 milhões (R$ 120,9 
milhões)
11º - Piqué (ESP) - Barcelo-
na - € 27 milhões (R$ 116,5 
milhões)

12º - Kroos (ALE) - Real 
Madrid - € 26,3 milhões (R$ 
113,5 milhões)
13º - Özil (ALE) - Arsenal - € 
25,8 milhões (R$ 111,4 mi-
lhões)
14º - Mbappé (FRA) - Paris 
Saint-Germain - € 25 milhões 
(R$ 107,9 milhões)
15º - Oscar (BRA) - Shan-
ghai SIPG - € 24,3 milhões 
(R$ 104,9 milhões)
15º - Agüero (ARG) - Man-
chester City - € 24,3 milhões 
(R$ 104,9 milhões)
17º - De Bruyne (BEL) - 
Manchester City - € 23,5 mi-
lhões (R$ 101,4 milhões)
18º - Hulk (BRA) - Shanghai 
SIPG - € 23,4 milhões (R$ 
101 milhões)
19º - Pogba (FRA) - Man-
chester United - € 23,3 mi-
lhões (R$ 100,6 milhões)
20º - Sergio Ramos (ESP) 
- Real Madrid - € 23 milhões 
(R$ 99,3 milhões)


